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Sala das Sessões, em  04  /  03  
LEI Ng 

Presidente da Gamara Municipal- Arcos - NTG 

isp&e e/ abertura de crédito suplementar e anulação de 
dotação, 

A Câmara Municipal de Arcos, Estado de Minas Gerais, decreta e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte leis 

Art. li - Fica o poder zecutivo autorizado a abrir edotaçio 
do orçamento vigente abaixo discriminada, o crédito suplementar de 
0150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzeiros): 

Of:SE'TSAS COIPENTES 
08 - Aseist&ncia e Previdánoia 

1382492.2 
3270 - Diversas Transferências Correntes 

IndenizaçGes Trabalhistas 
Art. 22 - Coró recurso a abertura do credito suplementar de que 

trata o ert.12 , desta Lei, fica o poder executivo autorizado a anu-
lar a seguinte dotação do orçamento vigentes 

DES7WAS DE CAflITAL 
02.-Gabinete e Secretaria da Prefeitura 

0307025.1 
4110- Obras Páblicas 

Construção doPaço Municipal 	 0150.000,00 

Art. 32 - O velar correspondente às despesas será debitado em 
conta de responsabilidade da gentio anterior, em virtude da realiza-
ção da despesa. sem recursos. 

Art.4 2  - Revogam-se asdloposiçass em contrário, entrando esta 
lei em vigor na data de sua publicaçio. 

?ratei ; municipal de Arcos 

Secretário 

Visto: 
Rm 17/02/77 
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